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A  Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica 

e Prevenção em Saúde (Covep), por meio da 

Célula de Vigilância e Prevenção de Doenças 

Transmissíveis e Não Transmissíveis (Cevep), 

vem apresentar esta Nota Técnica, cujo 

objetivo é orientar sobre os fluxos de 

notificação dos casos de doença de Chagas 

crônica (DCC) no e-SUS Notifica, para melhorar 

a oportunidade de detecção e o 

acompanhamento dos casos.

A doença de Chagas representa uma condição 

infecciosa (com fases clínicas aguda e crônica), 

cujo agente etiológico é o protozoário 

Trypanosoma cruzi. É classificada como 

enfermidade negligenciada e os principais 

mecanismos de transmissão são: oral, 

transfusional, transplante de órgãos, 

transplacentária e vetorial. 

Um grande avanço no Brasil foi a inclusão da 

forma crônica como doença de notificação 

compulsória em 2020 (Portaria nº 1.061, de 18 

de maio de 2020), visto que, anteriormente, 

somente a fase aguda estava inserida na Lista 

Nacional de Doenças de Notificação 

Compulsória e Imediata.



1. DEFINIÇÃO DE CASO 

1.1 Caso Suspeito

Baseada preliminarmente nos achados clínicos e na história epidemiológica. Na forma 

cardíaca, existem evidências de acometimento desse órgão com possível evolução para 

miocardiopatia dilatada, insuficiência cardíaca congestiva (ICC), arritmias graves e 

eventos cardioembólicos. Já a forma digestiva, manifesta-se pelo acometimento do 

esôfago e do intestino grosso levando ao aparecimento de megaesôfago e megacólon, 

respectivamente. No entanto, parte dos casos não apresenta síndrome clínica 

específica, devendo ser considerados os seguintes contextos de risco e vulnerabilidade 

para a suspeita:

➔ Ter residido, ou residir, em área com relato de presença de vetor transmissor da 

doença de Chagas ou, ainda, reservatórios animais (silvestres ou domésticos) com 

registro de infecção por T. cruzi;

➔ Ter residido ou residir em habitação onde possa ter ocorrido o convívio com vetor 

transmissor, principalmente casas de estuque, taipa sem reboco, sapê, pau-a-pique, 

madeira e suspensas em rios nos cenários ribeirinhos, entre outros modos de 

construção que permitam a colonização por triatomíneos e/ou sua aproximação por 

fatores físicos diversos;

➔ Residir ou ser procedente de área com registro de transmissão ativa de T. cruzi ou 

com histórico epidemiológico sugestivo da ocorrência da transmissão da doença no 

passado, como consumo frequente de frutos in natura ou carne de caça no contexto da 

região amazônica;

➔ Ter realizado transfusão de sangue ou hemocomponentes antes de 1992;

➔ Ter familiares ou pessoas do convívio habitual que tenham diagnóstico de doença de 

Chagas, em especial mães e/ ou irmão com infecção comprovada por T. cruzi. 



1.2 Caso Confirmado

➔ Indivíduo, sem suspeita clínico-epidemiológica de fase aguda, com exames sorológicos 

reagentes por dois métodos distintos ou com diferentes preparações antigênicas para 

detecção de IgG, ou exame direto (identificação do parasito), ou achados necroscópicos 

compatíveis para T. cruzi  ou óbito investigado pela vigilância sem oportunidade da coleta de 

exames laboratoriais. 

➔ Atenção: Para fase crônica, apenas óbitos podem ser confirmados por critério 

clínico-epidemiológico. 

Fase 1. Avaliação da suspeição de fase aguda (DCA) versus fase crônica (DCC) da doença 
de Chagas

Fonte: Guia VS. HAI: Hemaglutinação; CMIA: Quimioluminescência; IFI: Imunofluorescência indireta *O tratamento é indicado seguindo-se as 
recomendações do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Doença de Chagas (2018). **Testes rápidos podem ser utilizados como triagem inicial 
em cenários sem uma rede laboratorial adequada, com difícil acesso aos serviços de saúde e em gestantes com suspeita de doença de Chagas 
durante o pré-natal ou em trabalho de parto.



Figura 2. Fluxograma para diagnóstico da doença de Chagas na fase crônica por 
critérios laboratoriais

Fonte: Guia VS. HAI: Hemaglutinação; CMIA: Quimioluminescência; IFI: Imunofluorescência indireta *O tratamento é indicado seguindo-se as 
recomendações do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas Doença de Chagas (2018). **Testes rápidos podem ser utilizados como triagem 
inicial em cenários sem uma rede laboratorial adequada, com difícil acesso aos serviços de saúde e em gestantes com suspeita de doença de 
Chagas durante o pré-natal ou em trabalho de parto.



 

➔ As notificações de DCC devem ser realizadas no formulário de notificação ‘Chagas crônica’ 

disponível no e-SUS Notifica (https://notifica.saude.gov.br/login), sistema online com acesso 

em tempo real às notificações registradas.

 

Quadro 1. Sistemas e periodicidade de notificação da doença de Chagas (aguda e crônica)

2.2 Orientações para notificação da doença de Chagas 

2. NOTIFICAÇÃO

2.1. Sistema de Notificação

➔ Atenção: Reitera-se que a notificação de casos suspeitos de fase aguda permanece no 

SINAN NET (http://portalsinan.saude.gov.br/doenca-de-chagas-aguda) (Quadro 1).

➔  Orientações para o primeiro acesso ao e-SUS Notifica com a validação GOV.BR, bem 

como dúvidas referentes ao manuseio do sistema, exportação dos dados,  bloco de 

encerramentos: ver Guia para notificação de doença de Chagas crônica (DCC) em 

anexo.

Legenda: MS (Ministério da Saúde), SES (Secretaria Estadual de Saúde), SMS (Secretaria Municipal de Saúde). *Além da notificação 
individual, os surtos por transmissão oral devem ser notificados por meio por meio da Ficha de Investigação de Surto – DTA.

https://notifica.saude.gov.br/login


A notificação de DCC deve ser realizada pelos médicos, profissionais de saúde ou 

responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, públicos ou privados somente após a 

confirmação. Não se devem notificar casos suspeitos de fase crônica.

Realizar  a notificação tanto de casos com diagnóstico recente, quanto a retroativa de 

indivíduos já em acompanhamento. 

➔ Caso recente: Mesmo ano de diagnóstico e de notificação;

➔ Caso pregresso: Ano de diagnóstico anterior ao de notificação.

Recomenda-se que, considerando potenciais limitações operacionais, a prioridade para 

notificação seja para os casos crônicos recentes (todos devem ser inseridos conforme a

periodicidade de notificação semanal).

2.2 Tipos de Entrada de Casos Crônicos no e-SUS 

Atenção! Não  notificar casos já inseridos como doença de Chagas aguda no Sinan, 
mesmo que após o acompanhamento se observe a evolução para a fase crônica, já que 
esta progressão pode ocorrer anos após a infecção, e o sistema não contempla o 
monitoramento a longo prazo, mas as informações para subsídio das ações de vigilância.

➔ Paciente com  diagnóstico a partir de 2018 – Deve haver o dado laboratorial para 

confirmação. 

➔ Paciente com diagnóstico anterior a 2018 - Se não houver informação que ateste a 

confirmação laboratorial em prontuário, avaliar a consistência das informações de 

acompanhamento e a necessidade ou não de coleta para sorologia.

Caso a unidade notificante tenha acesso à internet, não há necessidade do uso de ficha 
impressa; pode-se inserir diretamente pelo site do e-SUS Notifica. 

Em caso de fluxo em papel, usar a ficha de notificação (em anexo) em duas vias. A Unidade 
de Saúde notificante deverá encaminhar a 1ª via para a Vigilância Epidemiológica municipal 
de acordo com a rotina. A 2ª via deverá ser arquivada no prontuário do paciente.



Para solicitar tratamento aos pacientes portadores de DCC, são necessários os 

seguintes documentos: 

➔ Ficha de notificação (salvar e enviar a ficha preenchida no Sistema; caso não tenha 

acesso à internet, encaminhar a ficha preenchida manualmente em anexo);

➔ Prescrição médica conforme esquema terapêutico descrito nesta nota e de acordo 

com o Consenso Brasileiro de doença de Chagas e/ ou Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT);

➔ Ficha de solicitação de benznidazol para o tratamento de pacientes com doença de 

Chagas (formas crônicas, reativação e transplantes) devidamente preenchida,  link em 

anexo; 

➔ Exame confirmatório para doença de Chagas (Lacen como referência). Ver Nota 

Técnica específica de diagnóstico para doença de Chagas:

https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recome

ndacoes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf. 

3. FLUXO DE SOLICITAÇÃO E LIBERAÇÃO DO BENZNIDAZOL PARA 
O TRATAMENTO DA DOENÇA DE CHAGAS

 ➔ A liberação do medicamento está estritamente condicionada ao envio de toda 

a documentação para o e-mail: zoonoses@saude.ce.gov.br com cópia para 

emanuelle.torres@saude.ce.gov.br .

https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recomendacoes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf
https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recomendacoes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf
mailto:zoonoses@saude.ce.gov.br
mailto:emanuelle.torres@saude.ce.gov.br


ANEXOS

Anexo 1. Materiais de Consulta Rápida

Disponível em: 

Disponível em: 

Guia para notificação de doença de Chagas 
crônica (DCC) E-SUS Notifica Versão 3.3.0 

Disponível em:

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-con
teudo/publicacoes/svsa/vigilancia 

Instrutivo de preenchimento da ficha de notificação de caso confirmado 
de doença de Chagas crônica:

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/doenca-de-chagas/
arquivos/2023/instrutivo-de-preenchimento-da-ficha-de-doenca-de-chagas-cro
nica/@@download/file 

https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uplo
ads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recomenda
coes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/doenca-de-chagas/arquivos/2023/guia-para-notificacao-de-doenca-de-chagas-cronicas-dcc
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/doenca-de-chagas/arquivos/2023/guia-para-notificacao-de-doenca-de-chagas-cronicas-dcc
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/doenca-de-chagas/arquivos/2023/instrutivo-de-preenchimento-da-ficha-de-doenca-de-chagas-cronica/@@download/file
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/doenca-de-chagas/arquivos/2023/instrutivo-de-preenchimento-da-ficha-de-doenca-de-chagas-cronica/@@download/file
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/doenca-de-chagas/arquivos/2023/instrutivo-de-preenchimento-da-ficha-de-doenca-de-chagas-cronica/@@download/file
https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recomendacoes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf
https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recomendacoes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf
https://www.saude.ce.gov.br/wpcontent/uploads/sites/9/2018/06/nota_tecnica_recomendacoes_doenca_chagas_16_09_2020-1.pdf


Anexo 2. Ficha de notificação no e-SUS Notifica (Frente)

Fonte: https://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/Ficha-de-Notificacao-Chagas-Cronica.pdf 

https://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/Ficha-de-Notificacao-Chagas-Cronica.pdf


Anexo 2. Ficha de notificação no e-SUS Notifica (Verso)

Fonte: https://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/Ficha-de-Notificacao-Chagas-Cronica.pdf 

https://www.vs.saude.ms.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/Ficha-de-Notificacao-Chagas-Cronica.pdf


Anexo 3. Ficha de solicitação de Benznidazol (Frente)

Fonte:https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdvFgB1vHGxvvln6x-C7wUoFyI5z6yHzvuaKOkuIUEnCuIh2g/viewform
?usp=pp_url 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdvFgB1vHGxvvln6x-C7wUoFyI5z6yHzvuaKOkuIUEnCuIh2g/viewform?usp=pp_url
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdvFgB1vHGxvvln6x-C7wUoFyI5z6yHzvuaKOkuIUEnCuIh2g/viewform?usp=pp_url


Fonte:https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdvFgB1vHGxvvln6x-C7wUoFyI5z6yHzvuaKOkuIUEnCuIh2g/viewform
?usp=pp_url 

Anexo 3. Ficha de solicitação de Benznidazol (Verso)

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdvFgB1vHGxvvln6x-C7wUoFyI5z6yHzvuaKOkuIUEnCuIh2g/viewform?usp=pp_url
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdvFgB1vHGxvvln6x-C7wUoFyI5z6yHzvuaKOkuIUEnCuIh2g/viewform?usp=pp_url
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